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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

MENSAGEM DE LEI NO 665/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Encaminhamos para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei
que "Dispõe sobre a AbeÍura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento
vigente e dá outras providências".

O presente projeto tem como objetivo a abertura de crédito especial no valor de R$
609.856,09 (seiscentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e nove centâvos),
provenientes de recursos do Estado de Rondônia e com contrapartida do Município, sendo
distribuídos da seguinte forma:

I. R$ 418.01ó,03 (quatrocentos e dezoito mil, dezesseis reais e três centavos),
oriundos de saldo remanescente do Convênio n" 093/SEDUC IPGE/2023, para aquisição de
notebooks, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, e o Município de Buritis/Ro.

III. RS 128.842,64 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e
sessenta e quatro centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio no

100/SEDUCiPGE/2023, para aqtisição de material permanente, com a hnalidade de atender à Escola
Paulo Freire e seu auditório, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, e o Município de Buritis/RO.

IV. RS 9.569,32 (nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e dois
centavos). oriundos de saldo remanescente de conlrapaÍida do Município.

Nobres Edis, é de interesse desta administração priorizar ações e atividades essenciais
que resultem na melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, contamos com o
apoio de Vossas Senhorias para a aprovação deste projeto de [ei.

Desde já, renovamos os nossos protestos de estima e consideração.
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II. R$ 53.428,10 (cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e dez
centavos). oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município.
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PROJETO DE LEI N'O2A2O2S

" Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial
por SuperáviÍ Financeiro no Orçamento vigente e dá
Outras Providências " .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de BuritisiRO autorizado a abrir
Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente, no valor de RS 609.856,09
(seiscentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e nove centavos), provenientes de
recursos do Estado de Rondônia e com contrapartida do Município, sendo:

I. R$ 418.0f6,03 (quatrocentos e dezoito mil, dezesseis reais e três centavos),
oriundos de saldo remanescente do Convênio n" 093/SEDUC/PGE/2023, destinado à aquisição de
notebooks, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, e o Município de Buritis/RO;

III. RS 128.842,64 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e quârenta e dois reais e

sessenta e quatro centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio no

100/SEDUC/PGE12023, para aquisição de material permanente, visando atender à Escola Paulo
Freire e seu Auditório, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado
da Educação - SEDUC, e o Município de BuritisiRO;

IV. RS 9.569,32 (nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e dois
centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Municipio.

§ 1" As codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na dotação
especialmente criada para a Lei Orçamentária vigente.

§ 2" O detalhamento do crédito, previsto neste artigo, conterá como fonte de recurso,
conforme disposto no anexo único.

Art. 2' O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o Art. 1'será obtido na
forma do AÍigo 43, inciso I, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de R$ 546.858,67 (quinhentos e

quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centa ), proveniente de

Rua São Lucas, 2176, SeÍor 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2186 - CEP 76.880-
CNPJ n" 0l .2 66.058/000 1-11 - Buritis - RO
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II. RS 53.428,10 (cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e dez
centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município;
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recursos do Estado de Rondônia, oriundos de saldo remanescente dos Convênios no

093/SEDUC/PGEI2023 e n" 100/SEDUC/PGE/2023.

Art. 3' O recurso necessário à abertura de crédito ret'erente à contrapartida será obtido na
forma do Artigo 43, inciso III, da Lei Federal n" 4.320/64, no valor de R$ 62.997,42 (sessenta e dois
mil, novecentos e noventâ e sete reais e quarentâ e dois centavos), a título de superávit financeiro.

AÉ. 4o Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, LDO
e LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

AÉ. 5' Fica o Executivo autorizado a criar e suplementar fichas, se necessiírio, para dar
agilidade ao desenvolvimento de suas ações.

AÍ. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de

Buritis/RO, aos cinco dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal

/,,,

Ruq São Lucas, 2476, Setor 6 - Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

CNPJ n" 01.266.058/0001-14 - Buritis - RO
3t4



@
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

ANExo úNrco

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.07 .01- SECRETARIA MUNICIIAL or rnuceçÃo
t2.36t.1002 - cssrÃo op polÍucas E pRocRAMAS DE EDUCAÇÃo, culruRa,
ESPORTE E LAZER.

t2.36t.t002.1271.0000 - AeursrçÀo oe NorEBooKS cv. 093/SEDUC /pcEt2o23.

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIrAL ne enucaçÃo
t2.361.1002 - crsrÀo oE polÍrrcas E IRoGRAMAS DE EDUCAÇÃo, culruna,
ESPORTE E LAZER.

12.361.1002.1272.0000 - AeutsrçÃo oe MATERIAL IERMANENTE, vtsANDo ATENDER

A ESCOLA PAULO FREIRE E SEU AUDITORIO CV. IOO/SEDUC/PGE/2023.

VALTAIR FRITZ I)OS REI
Prefeito Municipal

(

)

CATEGORIA DE DESPESA VAI,OR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente (Superávit Financeiro) Rs 118.0t6.03
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamenlos e Material

Permanente (Contrapartida) - (Superávit Financeiro). R$ 53.428,10
TOTAL RS {71..114.13

CATEGOzuA DE DESPESA VALOR
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Superávit Financeiro) R$ 128.842,64
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Contrapartida) - (Superávit Financeiro). R$ 9.569,32

TOTAL R$ 138.411,96

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Butitis - RO
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RONO0NIA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO

CONVÊNIO N' 093/SEDUC/PGE/2023

CONCEDENTE: O E§TADO DE RONDÔNIA, por intermedio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÀO - SEDUC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n' 04.564.530/0001- I 3.
situada na Rua Pe. Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edificio Rio Guaporé, no Municipio de Pono
Velho - RO, neste ato representado pela SeÇretária de Estado da Educação, Sra. ANA LúCIA DA SILVA
SILVINO PACINI, portadora do CPF n' 117.246.038-84 e/ou DÉBORÂ LÚC|A RAPOSO DA
SILVA, inscrita no CPF n" 00'1.140.697-28, Secretária Adjunta, no uso das atribuições que lhes confçre o
Decrcto de 30 de dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar n" 733, de l0 de Outubro de
2013.

CONVENENTE: O MUNICIPIO DE BURITIS, inscrito no CNPJ sob o n'01.266.058/0001-44, com
sede na Rua São Lucas, n" 2476 - Setor 06, doravante denominado CONVENENTE, neste ato
representado por sua Prefeita, o Sr RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n'
469.598.582-91, regularmente empossada e no exercicio do cargo de Prefeito, conforme (0032702734).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÉNIO reconhece como originais
ou fiéis os documentos juntados no Processo Elçtrônico n" 0029.1004562022-74, qlue deu origem à

realização do Convênio, ate mesmo em função do poder/dcver de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposiçôes da Lei n' 8.ó66, de 21.06.1993,
Decreto n' 26.165, de 24 de juúo de 2021, e subsidiariamente a Portaria Interministerial n'42412016, da
lnstrução Normativa n'001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do
Processo Eletrônico n" 0029.100456/2022-74, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

l.l. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperaçâo, entre COIWENENTE e

CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade
competente, do procedimento administrativo já identiÍicado, que, para todos os efeitos, é pane integrantc
deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS

1.2. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de objeto
idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela

CONCEDENTE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR
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2.1. O valor global do ajuste é de R$ 1.084.374,10 (um milhÃo, oitenta e quatro mil trezentos e seterta
e qüatro resis e dez centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula
Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma
discriminada no Plano de Trabalho.

2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe d€ R$ R$ 950.000,00 (novecentos e
çinquenta mil reais), oriundo de repasse direto do Estado de Rondônia.

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 134.374,10 (cento e trinta e quako mil trçzçntos e
setenta e quatro reais e dez centavos), conforme declaração de contrapartida (0036'758521), e no uso de
seus próprios bens, serviços e pessoal, para execuçâo deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da
CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o
previsto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste saiúo à conta da seguinte
programação orçamentária: Cód. U.O.: 160001 - Programa de Trabalho: 12 368 2125 2395 239501 -
Elemento de Despesa: 44.40.42.01 Fonte de Recursos: 0.1.12.000000, conforme Nota de Empeúo
(0034533857).

3.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho. salvo se a CONVENENTE
inconer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a inegularidade fiscal, ainda que tal fato
seja anterior à celebração da avença.

4. CLÁUSULÀ QUARTA . DOS RTCURSOS FINANCEIROS
4.1 . Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados à CONVENENTE sem que
faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das
obrigações referentes à utilização de recusos anteriormente repassados.

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do
BanÇo do Brasil S/A, que manterá conta especifica vinculada, cujos extratos demonstÍando toda a
movimentaçâo diária integrarão a prestação d€ contas.
4.3. Havendo contrapaíida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes
pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condiçâo pam liberação da parcela pela CONCEDENTE.
4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriorcs se dá pela
comprovaçâo de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administraçâo Financeira do

Govemo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadasto Informativo de Creditos Não Quitados -
CADIN, se houverem recursos pertencentes à Uniâo, bem como a comprovação de que não está

inadimplente perante o SIAFEM.
4.5. Para liberaçâo dos recursos, em mais de uma parccla, e obrigatória a apresentação prévia de prcstação

de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação.
4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em cademeta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem
como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mcrcado aberto lastreada em titulo
da divida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em todos estes

casos nào prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam

aplicados nos fins do Convênio.

5. CLÁUSULA QUlNTÀ - DAS AQUISIÇÔES E CONTRATAçÔES
5.1. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá a CONVENENTE seguir o

estabelecido na Lei n'8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for o caso, como previsto na lei

n" 10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a tcrceiros,

economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores,
estado e caracteristicas apresentadas no plano de trabalho.

5.2. A CONCEDENTE rão assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pcla

contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recuBos deste Convênio.

6. CLÁUSULA SEXTA. DAS VEDAÇÔES

6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas
pertinentes, inclusive no Decreto Estadual n' 26.165/2021, sendo vedado:
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6.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto;

6.1.2. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

6.1.3. Pagar, a qualquer títu1o, servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal do órgão
ou Entidade da Administraçào Públiça Direta ou Indireta, salvo nas hipôteses previstas em leis federais
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

6.1 .4. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no
instrumento:

6.1.5. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

6.1.6. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instÍumento pactuado;

6.1.7. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na tÍansferência de reculsos pelo CONCEDENTE e, desde que os prazos para
pagamento e percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

6.1.8. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres,
exceto pam creches e escolas ao atendimento pre-escolar;

6.1.9. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráteÍ educativo, informativo ou de orientaçâo
social, da qual nâo constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoçâo pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho; e

6.1 .10. Pagamento, a qualquer títu|o, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria.

7. CLÁUSULA sÉTIMA Do coNTRoLE E FIScALIzAÇÃo
7.1. Fica assegurada ao Estado a prcrrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle
e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos,
dirqtamente ou atÍaves de terceiros credenciados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAs OBRIGÂÇÔE§ Do§ PARTÍCIPES

8.1. Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os participes se Çomprometem e

aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artigos 8'e 9" do Decreto no

26.165/2021, além de outras determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais.

I . O CONCEDENTE

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação
pertinente;

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho
integrante deste instrumento, por meio da veriÍicação da compatibilidade entre estes e os efetivamente
executados:

d) Dar ciência aos ôrgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de improbidade
administrativa, ÇienlificaÍá o Ministério Público Estadual e a Procuradoria-Geral do Estado.

e) Analisar as comprovaçôes de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que

dispõe a cláusula quinta;

0 Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem prestação de contas

anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a Fazenda Estadual
por culpa da referida entidade;
g) Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

h) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que a Convenente possui pessoal

qualificado para sua execução e regular prcstação de contas e/ou que se compromete a fomecer
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capacitação minima para tanto

II - O CONVENENTE

a) Aplicar corretamente os recurcos recebidos, que nâo poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob
pena de rescisão deste Convênio;
b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este
Convênio pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação das contas do gestor da
CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da
concessão dos recursos;
c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisâo, çontrole e
fiscalização da execução deste Convênio;
d) Responsabilizar-se por todos os e.cargos de natureza tÍabalhista e previdenciários decorrentes de
utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinrírios que incidam sobre ele;
e) Apresentar relatórios de execução fisico-frnanceira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma
estabelecida na legislaçào pertinente, mencionada neste Convênio;
f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar
pagamento sem o atendimento dessa condição;
g) Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na
cláusula primeira;
h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;
i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o enceramento da
vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;
j) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expeÍise técnico-jurídico
sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos. dotado
de habilidade suficiente para prestar contas dos recuÍsos recebidos e geridos;
k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualiÍicação, que lhes scjam ofeÍtados capacitação técnica
mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do
recurso recebido-

9. CLÁUSULA NONA . DÀ VIGÊNCIA

9.1. Este Convênio terá sua vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de

liberação dos recursos, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.

9.2. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a vigência do Convênio passará a contar a panir da

liberação dâ l" parcela, independentemente do valor liberado.

I(). cLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCI§ÃO

10.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independefltemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimenlo das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de

norma legal ou fato que o tome material ou formalmente inexequivel, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigações contraidas no prazo da sua vigência.

10.2. Constituem motivos para rescisão do instrumento:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inconeção de informação em qualquer documento
aprcsentado;

c) a verificaçâo de qualqucr circunstância que enseja a instau.ação de tomada de contas especial; e

dl a oconência da inexecuçào financeira.

10.3. A rescisâo do instmmento, quando resultar em dano ao crário, enseja a necessidade de

encaminhamento dos Autos, devidamente instruídos à ProcuradoÍia-Geral do Estado, para fins de

ajuizamento da ação de ressarcimento, excato se houveÍa devolução dos recursos devidamente corrigidos.

10.4. Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes.

na forma prevista neste instrumento e na lcgislaçâo aplicável.
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rr. cLÁusuLÀ DÉcrrr.r,q pnruntnA - DA REsrrrutÇÃo
I l.l - A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, nos casos
previstos neste instrumento e no Decreto n" 26.16512021.

I1.2. Não havendo qualquer execuçào fisica, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do
Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e, sem prejuízo da rcstituição das receitas
obtidas por decorrência das aplicações financeiras realizadas.

11.3. Os saldos financeiros remanescentcs, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicaçôes
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serâo devolvidos à Conta única do Tesouro, no
prazo impronogável de 30 (rinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas €special do
responsável, providenciadâ pela autoridade competente do órgão ou cntidade CONCEDENTE.

11.4. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da
contapartida previstos na celebraçâo independentemente da época em que foram apoÍados pelas panes.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICTDADE
12.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na
cláusula primeira, será obrigatoriamente destaÇada a participação da CONCEDENTE e da
CONVENENTE, mediant€ identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes,
simbolos ou imagens que camcterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores
públicos. Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jomal, rádio e/ou
televisão.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo

13.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciaú a publicação de
seu extmto no Diário Oficial do Estado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRoPRIEDADE Dos BENS

14.1. A titularidade dos bens adquiridos com repasse financeiro ou dos bens repassados diretamente pelo
CONCEDENTE é do CONVENENTE, salvo expressa disposição em Çonhário e, desde que justificado
pelo CONCEDENTE.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORo
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questôes decorrentes deste
Convênio.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATURÀS, DATA DA CELEBRAÇÃo E vISTo
DA PROCURADORIA CERAL DO ESTADO
16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo viúual qu€ tramita no âmbito
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será corespondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
16.2. lnstrumento juridico elaborado na forma do afl. 23, Í, da LCE 620120ll, segundo as informaçôes e

documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.
16.3. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o plesente Convênio, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos paÍícipes.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues d€ Oliveirr, Usuário Externo, em
06/04/2023, às l8:29, conformc horáúo oficial de Brasilia, corr fundamento no ârtigo l8 caput e seus §§
l' e 2', do Dccrcto n" 21.79.1. dc 5 

^bril 
dc 2017.

Documenlo assinado eletronicamente por Ana Lucia da Silvâ Silvino Prcini, Secretário(a), em
1010412023, às l4:37, conforme horário oficiâl de Brasilia, com fundamento no artigo l8 caput ê seus §§

d

seil I,
l" e 2', do Dccrerc n" 21.79,1. ( le 5 Âhril rlc l0I7



5ea!
Documento assinado eletronicamentc por Haroldo Batisti, Procurador do Estado, em I l/04/2023, às

ll:55, conforme horário oficial dc Brasilia, com fundâmento no artigo l8 caput e seus §§ l'e 2", do
Dccreto n" 2l 79-1. dc 5 Abrilde 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site paÍal {lÍLSEl, informando o código
verificâdor 0037163534 e o código CRC 4834D514.

SEI n" 0017161514Rêf.rênci.: Caso respondá esre(a) T€rmo. indicar exprcssmente o Pro.esso ,r' 0029 -l004t6t2011- 14
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